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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

LIVRO no 001 

FOLHA n° 003 
Processo Administrativo n° 2022045580 

TERMO ADITIVO N° 003 ao TERMO DE COLABORAÇÃO N° 
0011202315SA, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a 
Organização Social INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL E AÇÃO SOCIAL, conforme solicitado pela 
SSA.SUPCAR às fis. 7137-7138 e devidamente autorizado pelo 
Secretário de Saúde de Angra dos Reis nos autos do Processo 
Administrativo n° 2022045580, na forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 29.172.46710001-09, com sede na Prefeitura Municipal e domicílio nesta cidade, na Praça Nilo 
Peçanha n° 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, através da SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS 
REIS, com sede na Rua Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis/RJ e o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, CNPJ n° 39.157.029/0001-17, representado pelo 
Secretário de Saúde, Sr. RODRIGO CARDOSO RAMOS, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito através da Portaria n° 080/2024, de 31 de janeiro de 2024, publicada no BO fl° 1.835, de 31 de 
janeiro de 2024, portador da matrícula funcional n° 30948, e a Organização Social INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E AÇÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 05.696.218/0001-46, com sede na Avenida das 
Américas, n° 3500, Bloco 7, Hong Kong 3000, salas 703, 704 e 705, Ed. Le Mond Office, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, representada neste ato pelo Diretor-Geral, Sr. CARLOS ALBERTO BOHRER 
DE ANDRADE FIGUEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 29.356.566-3, expedida pelo 
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o n° 245.148.706-25, têm entre si ajustado o presente TERMO 
ADITIVO N° 003 ao TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001 /2023/SSA, com fundamento no Despacho às 
fis. 7137 e 7138, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto do presente termo a acréscimo, supressão e readequação do cronograma de 
desembolso do TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2023/SSA, referente ao GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, que assegure 
assistência universal e gratuita à população, unicamente para o Sistema Único de Saúde (SUS), 
no Hospital e Maternidade de Angra dos ReisIHMAR, localizado na Rua Dr. Coutinho, n° 84, 
Centro - de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, nas condições devidamente descritas, 
caracterizadas e especificadas no Edital de Chamamento Público n° 00112023 e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor total do acréscimo é de R$ 11.413.398,00 (onze milhões e quatrocentos e treze mil e 
trezentos e noventa e oito reais), conforme aprovação da Emenda Parlamentar 39157.029000/1230-
13. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor total da supressão é de R$ 3.304.217,00 (três milhões e trezentos e quatro mil e duzentos e 
dezessete reais), relativos a equipamentos inicialmente previstos para aquisição no Termo de 



__ ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

4DOSR 
LIVRO no ooi 

FOLHA no 003v 
Colaboração, que foram posteriormente contemplados através da Emenda Parlamentar 
39157.029000/1230-13. 

CLÁUSULA QUARTA 
A readequação do cronograma de desembolso será conforme Anexo 1: "Repactuação do cronograma 
de desembolso", constante de fis. 7139 e 7140 do Processo Administrativo n° 2022045580. 

CLÁUSULA QUINTA 
A despesa com a execução do presente termo aditivo, correrá à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, assim classificadas: Programa de Trabalho n° 
27.2701.10.302.0181.2755.335085.16000000, Ficha 20243037, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n° 1013, de 29/05/2024, no valor de R$ 2.000.000.00; Programa de Trabalho n° 
27.2701.10.302.0129.2755.335085.16350000, Ficha 20243101, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n° 1014, de 29/05/2024, no valor de R$ 1.133.535,00; Programa de Trabalho n° 
27.2701.04.122.0129.2755.335092.16350000, Ficha 20243102, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n° 1015, de 29105/2024, no valor de R$ 1.239.204,06; Programa de Trabalho n° 
27.2701.10.302.0129.1687.335085.16000000, Ficha 20243105, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n° 1016, de 29/05/2024, no valor de R$ 2.500.000,00; Programa de Trabalho n° 
27.2701.10.302.0181.1777.335085.16010000, Ficha 20242902, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n° 1017, de 29/05/2024, no valor de R$ 11.413.398,00; 

CLÁUSULA SEXTA 
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Termo de Colaboração supramencionado, naquilo 
que não colidir com o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
E por estarem justos e acordados, foi lavrado o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, e pelas testemunhas abaixo. 

Angra dos Reis, 29 de maio de 2024. 

()LMO Gtce Tv 
ROD&IGO CARDOSO RAMOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Rqdjã1j'Cardo, Ramos ,Sçn0 Murncip e Saúg rej 4uncIpal de Mora dos R&s Matr(c,,i eo,p 

CARLOS ALBERTO BOHRER DE ANDRAD FIGUEIRA 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A Ão SOCIAL 

Testemunhas: 

1- 2- 
'oor" 



Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria de Saúde de Angra dos Reis 
Superintendência de Planejamento, Controle, Avaliação e Regulação 

ANEXO 1: Repactuação do cronograma de desembolso. 

jun123 juU23 ago123 set123 0ut123 nov!23 dez/23 Jan124 fovI24 mas!24 ab124 moJI24 

Competência 
P4&sl M6.2 Iêês3 Mês4 M45 M4s6 Mês? M8s8 Mês9 M6sIO Mêsil MÕI2 

A- Apoto à Gastêo RI 275.0*02 RI 275.099,02 RI 275.099,02 RI 275.099,02 RI 275.099,02 RI 309,484 RI 309,469,54 RI 309.459,54 RI 300459,54 RI 309.466,54 RI 309.459,54 RI 309.455,54 

AI- Apoio à Gest0o 09275.099,02 RI 275 099,02 RI 275.099,02 RS 275 099.02 RI 275 099,02 RI 30945554 RI 309 455,54 RI 309 455.54 RI 309 455,54 RI 309.455.54 RI 309.455,54 RI 309.455,54 

B- Custeio ' - RI 5.601.980,30 RI 5.601.980,50 RI 5.501.980,30 RI 5.601.950,30 RI 5.301.980,30 RI 5.185.110,83 RI 6.189.110,83 RI 5.139.110.33 RI 5.189.110,83 RI 5.185.110,83 RI 5.189.110,83 RI 5.109.110.83 

IstTrrt" R15501 980,30 RI5.501.980,30 R55.501.960.30 1. 1' sjiIIa.1I1.'15!I R16.I89.110,83 RIS.189.110.83 RI6.189.1I0,83 R56.109.1I0,83 R$8.189110,83 R$6.189.110,83 RIS.189.110.83 

".", R$1.461.839,00 R$0,00 09739.900,00 090,00 R$0,50 090.00 R$0.00 R$0,00 R$0.00 090.00 R$0,50 R$8.897.02Z84 

RS000 RSO,0O R1739.900.00 ;1'1iI'F RIO,0O RIO.98 RIO,00 R$0,00 R$0,00 RSO.00 R16.897.022,84 

UrM!I RIO,00 RSO,00 _____________________ 

RSO,00 RIO,00 R$0,0O RIO,00 R$0,00 R$0,00 RSO,00 

I'1t! R$0,00 RSO,00 RIO,00 1!X!ýr1IJ.!ý RIO.00 RIO,00 RSO,00 090,00 R$000 RIO,00 

O. Total da Flxa(Ase.C) 
- ....R

I 7.298.018.32 RI 6.771.070,32 RI 1&919,32 RI 5.777.079,32 RI 5.777.079.32 RI 9,408.566.37 RI 6.498.366,31 RI 6.489.568.31 090.498.566,37 096.498.666.37 RI 6.498.666.37 091 " 

E- PoVtdàvel ,. ' .-.'' RI 244.838.13 RI 244.838,13 RI 244.8*13 RI 244.838,13 RI244.838l3 RI 276.416,43 09275.415,43 RI 275.419,43 RI 276.415,43 RI 275415,43 RI 278.415,43 RI 276.415,43 

RI 244.838,13 RI 244.838,13 RI 244 838,13 RS 244.838,13 RI 275.415,43 RI 275 415,43 RI 275.415,43 RI 275 415,43 RI 275.415,43 RI 275.415,43 RI 275.415,43 

T" (D.E) 097.413.156.46 098.021.917,46 095.101.517,46 RI 0.021.917.46 R$6.08t917.45 5.113.931.80 095.773.081,50 RI 8.773.831.80 5.773.901,80 RIO.773.0$1,80 RIO. R$13.67t004.54 

7 (O) nvostlmonto RI II 976,96 RI 18.052.725,01 RI 19495.995,11 RI 26.392.721,95 

Tdmest30l(E) Varlóvei RI 734514,39 RI 765.091,68 RI 926.246,29 RI 826.248.28 

Trimestml (D+E) RI 20.261.491,36 RI 18.917.816,70 RI 20.321.945,40 RI 27118.968,24 

Tol 12 meses RI 88.616.221,69 

ZIIDÇ'5T4 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO. CONTROLE. AVALIAÇÃO E REGULAÇAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS 
Rua Almirante Machado Porteis. n'85 Sala 105 Balneáno Angra dos Reis/Ri 

CEP: 23.906-190 T 24) 3377-2267 
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Estado do Rio de Janeiro 
+ PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 

Secretaria de Saúde de Angra dos Reis 

\ '- Superintendência de Planejamento, Controle, Avaliação e Regulação 

ANEXO 1: Repactuação do cronograma de desembolso (continuação). 

Compet4itcia 

A.Apatoà GasES. 

Ai- Apoio à Gest3o 

-custeio 

61- Custeio 

C- Invaitkn.nto 

Cl- Obras de ampllaç3o/adequaç3o 

C2- Equipamentos 

C3 - Equipamentos EP 

O- Total da parta P55. (A#.CI 

E- P30te Variável 

¬1 Parte Variável 

Poial M5s (9+13 

Ttimesb'al (0) Fbca*bwostlmento 

Tttmeateal (E) VarIável 

Tbtse3bal(0+E) 

Total 12 meses 

Total 24 meses 

itn!it.1 55.435 ,,g1 

- 1.lr. rat.- i r 7 rsi r" Más li 

8$ 309.455,54 9$ 309.45384 9$ 309.485,54 8$ 309.455,54 9$ 309.453,54 9$ 309.455,54 9$ 309.455,54 9$ 309455,54 9$ 909.45554 9$ 309455,54 Pá 309.455,54 9$ 309.453,54 

R$ 309.455.54 itK.11,14 95309455,54 $I'1X4r. 

$6.289.110,83 959.189.110,83 956.289.12453 R$L169.12*83 R$6.189.110,83 liS 6.189.110,63 96.149.3.3963 95.189.110,83 951.110,83 R$6189.U0,83 89.h11 
-161 9$ 6.189.110,83 

R$1t703.404,M 952.895.95451 R$2.662.620,67 950,00 950,20 950,60 950,00 85450 950,20 950,00 P5600. 650,00 

Lwi-1 a :i 1l1'1aI! 11!XO 1F2a! i1tX!11'2ý R$ 0,00 

R$ 0,00 i1rXir FitL' L"1tti1aX I. ' i18!i! R$ 0,00 

5!'W- l RS 000 

6$ 35.201.915,05 R$9.394.525,18 6$ 9.161.227,04 9$ 6.499.56457 9$ 6.498.ss6,31 95 6 493.56431 856.498.5645? 956.49656431 956.498.56437 956.492.36435 g$6.498.566,37 9$ 6.498.366,37-

8$ 275.415,43 8$ 275455,43 9$ 275.435,43 1$ 275.415,43 9$ 275.415,43 9$ 273.415.43 95275.415.43 95275.415,48 95275.413,43 9$ 275415,43 95275.415,43 9$ 275.425,43 

8$ 275.415,43 9$ 275.415,43 9$ 275 415,43 9$ 275.415,43 9$ 275.42.5,43 9$ 275.415,43 9$ 275.415.43 9$ 275.42.5,43 9$ 275.415,43 R$ 275.41.5,43 8$ 275.415,43 65275.415,43 

9521.4 .36443 959.520.941,81 959.438.642,47 959.775,953,30 859.773.935,80 956.773.9*2,60 956. 6. 954573.985,80 9$ 9.773131,90 1156 6.773.915,23 

3539.157.724.27 9519.495699,11 3519.495.699,21 3$ 29.495. 1 

ás .246,29 95828.246,29 8$ 

3$ 20.321.945,40 9520.321.945440 3$ 20,321,945,40 

3$ 201.549.806,76 

3$ 188.166.028,45 

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E REGULAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS 
Rua Almirante Machado Portela, n'85 Sala 105 Balneário Angra dos Reis/Ri 
CEP: 23.906-190 Tcl: (24) 3377-2267 

II Proc.n°________ 
Folha n°._.1_i '/ó 
Rubii 


